
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º           , DE 2019 

(Do Sr. Deputado Marx Beltrão) 

 

 

 

Requer informações ao senhor 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 
acerca do desastre ambiental causado 
pelo vazamento de óleo, no litoral 
nordestino, em especial, no Estado de 
Alagoas.  

 

 

  Senhor Presidente,  

 

  Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º da 
Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, as seguintes informações do Sr. Ministro de Estado do 
Meio Ambiente sobre o desastre ambiental causado pelo vazamento de óleo, 
no litoral da região Nordeste, em especial, no Estado de Alagoas.  

  Assim, dado a gravidade do problema e a monta deste desastre 
ambiental, dirijo-me a Vossa Senhoria a fim de solicitar, por meio deste 
requerimento, as seguintes informações: 

1) Quais ações, em nível federal, estão sendo adotadas por este 
Ministério e seus organismos vinculados a fim de descobrir as 
origens, as causas, e os responsáveis por este desastre ambiental 
que está se materializando na costa nordestina e alagoana; 

2) Quais ações, em nível federal, estão sendo adotadas por este 
Ministério e seus organismos vinculados a fim de buscar reparação 
para o imenso dano causado por este óleo despejado de modo 
irresponsável na costa nordestina e alagoana; 

3) Quais ações este Ministério está adotando a fim de coordenar os 
organismos estaduais e municipais de proteção e defesa ambiental 
atuantes nas áreas atingidas, a fim de descobrir as origens, as 
causas e os responsáveis por este desastre ambiental. E ainda, do 
mesmo modo, a buscar reparação pelo imenso dano causado; 
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4) Quais mecanismos de vigilância e monitoramento este Ministério e 
seus organismos vinculados possuem, atuantes no sentido de 
combater desastres ambientais na costa brasileira como vazamentos 
de óleo, por exemplo? 

5) Após identificar os responsáveis por este desastre ambiental, quais 
medidas administrativas e jurídicas serão adotadas por este 
Ministério e seus organismos vinculados contra os causadores deste 
descomunal dano ao meio ambiente? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Trata-se de desastre ambiental de origens e proporções ainda 

desconhecidas vem causando sério dano ao litoral da região Nordeste e, 

particularmente, do estado de Alagoas. Um desastre ambiental cujos efeitos já 

são visíveis, porém com causas e responsáveis ainda ocultos. 

 Trata-se do vazamento de óleo, a priori de petróleo cru, que vem 

lamentavelmente marcando de forma nociva e degradante inúmeras praias 

nordestinas e alagoanas, em trechos conhecidos como os mais belos do litoral 

brasileiro. 

 Já são 132 locais atingidos por manchas de óleo em praias do 

Nordeste, segundo o balanço do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (Ibama) 

divulgado no domingo dia 6 de outubro último. No total, 61 municípios já foram 

afetados em 9 estados: Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe. 

 Segundo o Ibama, dentre as 132 praias afetadas em todo o 

Nordeste desde o início de setembro, 11 estão em processo de limpeza, 74 

ainda tem manchas visíveis e 48 estão livres da substância na areia. Pelo 

menos 12 animais foram atingidos pelo óleo – nove tartarugas e uma ave foram 

encontradas mortas ou morreram após o resgate. 
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 Reportagens veiculadas na imprensa indicam que a suspeita é 

que o petróleo tenha vindo de navios que passam pela região Nordeste, 

segundo a Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco (CPRH), que 

está analisando imagens de satélite da costa. A pesquisa, no entanto, ainda 

está em estágio inicial. 

 As manchas teriam começado a aparecer no início de setembro. 

Até quinta-feira (26), eram 99 localidades atingidas. Na sexta (27), o número 

subiu para 109. No domingo (29), chegou a 113 e na terça-feira (1) foi para 

115. Agora, já são 124 praias afetadas. 

 

  Nestes termos, requer o deferimento. 

 

 

Sala das Sessões, em        de outubro de 2019. 

 

 

Deputado MARX BELTRÃO 

PSD/AL 
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